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1. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

	• As indenizações por despesas de transporte serão concedidas exclusivamente 
nas hipóteses definidas em Ato Normativo vigente.

	• O valor referente a indenização por despesas de transporte decorrente do uso 
de veículo próprio para localidade diversa da sede do órgão de titularidade ou 
para o qual foi designado, com prejuízo das atribuições ordinárias será pago após 
a comprovação da diária, conforme definições constantes em Ato Normativo e 
Instrução Normativa vigentes. 

	• As etapas relacionadas a execução das despesas de comprovações com valores 
a receber de indenizações de transporte deverão ocorrer, totalmente, por 
meio do sistema E-DIA, assim como o lançamento das informações relativas as 
liberações e confirmações dos pagamentos.

	• Diante das novas diretrizes para a tramitação das despesas de indenização de 
transporte, são admitidos os seguintes tipos de comprovações para despesas 
referentes ao exercício corrente:

	• • Comprovação com saldo zero de diárias e saldo zero de indenização de 
transporte.

	• • Comprovação com saldo zero de diárias e saldo a receber de indenização 
de transporte.

	• • Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo zero de indenização 
de transporte.

	• • Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo a receber de indenização 
de transporte.

	• • Comprovação com saldo a restituir integral de diárias e saldo zero de 
indenização de transporte. 

	• • Comprovação com saldo a restituir parcial de diárias e saldo zero de 
indenização de transporte. 

	• • Comprovação com saldo a restituir parcial de diárias e saldo a receber de 
indenização de transporte. 

	• Para as despesas relativas a exercícios anteriores, são considerados os seguintes 
tipos de comprovações:

	• • Comprovação com saldo zero de diárias e saldo a receber de indenização 
de transporte.

	• • Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo zero de indenização 
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de transporte.
	• • Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo a receber de 

indenização de transporte. 
	• •  Comprovação com saldo a restituir parcial de diárias e saldo a receber 

de indenização de transporte.

	• As comprovações com saldo a receber de indenizações de transporte 
serão processadas através do sistema E-DIA, abrangendo as etapas de 
empenho, validação, liquidação, liberação e pagamento. Em destaque, 
os procedimentos que devem ocorrer simultaneamente com os registros 
correspondentes no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 
e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN), tendo em vista ausência de 
interconexão entre os sistemas.

	• Os procedimentos relacionados às solicitações e comprovações de 
diárias com saldo a receber seguem as mesmas orientações atualmente 
estabelecidas para os responsáveis técnicos das UGs/UAD/DICOFIN 
e para os autorizadores das UGs/DICOFIN, conforme descrito no Guia 
Prático de Ordenadores e Executores Orçamentários. Contudo, alguns 
ajustes serão necessários nas demais comprovações.

	• As etapas relacionadas às comprovações com saldo a restituir de diárias 
permanecem equivalentes às atualmente realizadas pelos responsáveis 
Técnicos das UGs, UAD e DICOFIN (como o cadastramento de Guia 
de Crédito de Verba, Registro de Receita Orçamentária e o Estorno do 
Saldo de Empenho de Diárias), conforme descrito no Guia Prático para 
Ordenadores e Executores Orçamentários. Entretanto, são necessários 
ajustes, especialmente quando, além do saldo a restituir de diárias, 
também houver saldo a receber de indenização de transporte.

	• Importante observar que, neste primeiro momento, serão tratados apenas 
os procedimentos relativos às Despesas do Exercício Corrente, uma vez 
que as Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) serão abordadas de 
forma específica no item 7 deste guia. Dessa forma, todos os exemplos 
e orientações apresentados a seguir referem-se exclusivamente às 
despesas do exercício vigente.

2.DO SOLICITANTE/BENEFICIÁRIO
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•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas pelos solicitantes/beneficiários no módulo “Comprovar 
Diárias”. 

•	 Durante o preenchimento das comprovações, o solicitante/beneficiário 
deverá continuar informando se houve a utilização de veículo particular, 
exclusivamente para os deslocamentos previstos no Ato Normativo vigente, 
conforme orientações detalhadas no Guia do Usuário.

•	 Ao selecionar “Sim” na pergunta “Veículo Próprio?”, o sistema calcula 
automaticamente a indenização com base na quilometragem total percorrida, 
multiplicada pelo fator indenizatório, estabelecido no Ato Normativo vigente.

•	 Após responder ao questionamento sobre a utilização do veículo próprio, o 
total da indenização fica disponível em “Deslocamentos Realizados” no campo 
“Demonstrativo do cálculo”.
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•	 Assim como, no detalhe da comprovação de diárias, campo “Resultado 
Financeiro”, é possível visualizar os saldos de diária e indenização de transporte 
de acordo com cada tipo de comprovação.

•	 Após conferir os saldos e preencher demais informações necessárias, o 
solicitante/beneficiário poderá assinar e encaminhar a comprovação. 

•	 Em seguida, o processo será encaminhado às unidades responsáveis pelas 
análises e validações. Caso existam valores a receber referentes a diárias ou 
indenização de transporte, a Diretoria de Contabilidade e Finanças realizará 
a liquidação e o pagamento, após a liberação registrada pelo autorizador da 
Unidade Gestora (UG).

2.1 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

•	 Os solicitantes/beneficiários podem acompanhar os andamentos dos 
processos pelo módulo “Minhas Diárias”, conforme orientações descritas no 
Guia Usuários.

•	 Para realizar pesquisa específica em relação as comprovações, selecionar no 
filtro “Tipo de processo”, a opção “Comprovação” e depois “Pesquisar”.
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•	 Após realizar a pesquisa, será possível visualizar na listagem os diferentes tipos 
de comprovações, bem como acompanhar os status atualizados. A seguir, 
alguns exemplos dos tipos de comprovações com base na avaliação dos saldos 
de diária e indenização.

2.1.1 RETORNO PARA AJUSTES - PÓS CADASTRO DE 
ESTORNO DIÁRIAS

2.1.1.1COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR INTEGRAL DE 
DIÁRIAS E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
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•	 Para comprovação com saldo a restituir (integral) de diárias e saldo zero de 
indenização de transporte, se cadastrada a Guia de Crédito de Verba (GCV) 
e registrado o estorno do saldo do empenho da diária, não será permitido ao 
solicitante/beneficiário realizar edições nos dados dos deslocamentos, somente 
ajustes referentes as justificativas. Isso se deve ao fato de que todas as etapas 
de execução relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/
FIPLAN.

2.1.1.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE 
DIÁRIAS E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Caso a comprovação tenha saldo de diária a restituir (parcial) e saldo a receber 
de indenização de transporte, o empenho da despesa de indenização só poderá 
ser cadastrado após registro da Guia de Crédito de Verba (GCV)/ Registro de 
Receita Orçamentária (RDR) pela DICOFIN. Em seguida, se cadastrada “GCV” 
e registrado o estorno do saldo do empenho da diária, não será permitido 
ao solicitante/beneficiário realizar edições nos dados dos deslocamentos, 
somente ajustes referentes ao meio de transporte e justificativas. Isso se deve 
ao fato de que todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” foram 
concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN.

2.1.1.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL 
DE DIÁRIAS E SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

•	 Caso a comprovação tenha saldo de diária a restituir (parcial) e saldo a receber 
de indenização de transporte, o empenho da despesa de indenização só poderá 
ser cadastrado após registro da Guia de Crédito de Verba (GCV)/ Registro de 
Receita Orçamentária (RDR) pela DICOFIN. Em seguida, se cadastrada “GCV” 
e registrado o estorno do saldo do empenho da diária, não será permitido 
ao solicitante/beneficiário realizar edições nos dados dos deslocamentos, 
somente ajustes referentes ao meio de transporte e justificativas. Isso se deve 
ao fato de que todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” foram 
concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN.

3. UNIDADES RESPONSÁVEIS PELAS 
AUTORIZAÇÕES
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•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar os pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas. Apenas ajustes nas apresentações das informações.

3.1 AUTORIZAÇÃO PGJ

•	 Após assinatura e encaminhamento das comprovações de diárias pelos 
solicitantes/beneficiários, caso o limite mensal seja ultrapassado, os processos 
ficarão disponíveis para autorização da PGJ, conforme definido no Guia Prático 
Usuários. Nessa etapa, serão visualizados na listagem os valores de diárias e 
indenizações de transporte com status “Pendente de Autorização PGJ”.

•	 No detalhe das comprovações de diárias, campo “Resultado Financeiro”, é 
possível visualizar os saldos de diária e indenização de transporte de acordo 
com cada tipo de comprovação.
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•	 Após o autorizador PGJ avaliar os dados, clicar em                           para validar. O sistema 
solicitará ao usuário que insira sua senha para gerar a assinatura eletrônica. Se 
os dados estiverem corretos, clicar em “Autorizar” e enviar o processo à Unidade 
Gestora. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 4 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4. UNIDADE GESTORA

•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar os pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas na Unidade Gestora (Autorizadores UGs e Gestores UGs), 
apenas ajustes nas apresentações de alguns dados e inclusões de novos ícones 
de identificação.
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•	 Há mudanças significativas relacionadas aos Técnicos UGs. Abordaremos esse 
perfil com mais detalhes no item 4.3.

4.1 PERFIL AUTORIZADOR UG

•	 Clicar em “Autorizar” ou “Liberar Pagamento” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes de autorização ou liberação UG.

 
•	 Subsequente à validação das comprovações das diárias, quando necessário, 

pelas unidades responsáveis em registrar as autorizações, assim como, após 
liquidadas as despesas pelo Técnico DICOFIN, o Autorizador UG observará na 
listagem dos processos, as apresentações dos valores de diárias e indenizações 
de transporte pendentes de autorização e liberação, conforme especificaremos 
a seguir.

4.1.1 PERFIL AUTORIZAR UG

•	 Clicar em “Autorizar” para visualizar a listagem dos processos “Pendentes de 
Autorização UG” e realizar as verificações e validações das comprovações que 
apresentarem saldos a receber e/ou a restituir, referentes a diárias e indenizações 
de transporte.
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•	 Após validada pelas unidades responsáveis por autorizações, o ordenador de 
despesas conseguirá visualizar na listagem dos processos e poderá realizar as 
verificações.

•	 No detalhe das comprovações de diárias, campo “Resultado Financeiro”, é 
possível visualizar os saldos de diária e indenização de transporte de acordo 
com cada tipo de comprovação.

•	 Após o Autorizador UG avaliar os dados, clicar em                      para validar. O sistema 
solicitará ao usuário que insira sua senha para gerar a assinatura eletrônica. O 
processo será enviado à Unidade Gestora (Gestor/Técnico UG). Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas nos itens 4.2 e 4.3 deste 
guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.1.2 PERFIL LIBERAR PAGAMENTO UG

•	 Clicar em “Liberar Pagamento” para visualizar a listagem dos processos 
“Pendentes de Liberação UG”.

•	 Após liquidação(ões) realizada(s) pela Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN) do(s) processo(s) com saldos a receber referente a diárias e/
ou indenização de transporte, o Ordenador de Despesas deverá proceder à 
liberação dos respectivos pagamentos, de forma concomitante nos sistemas 
E-DIA/FIPLAN, consoantes orientações estabelecidas no Guia Prático de 
Ordenadores e Executores Orçamentários.

•	 As comprovações de diárias, processos representados pelo ícone      , terão suas 
liquidações exibidas na tela do Autorizador UG por meio de símbolos específicos, 
os quais indicam se o saldo a receber é relativo a diária         ou a uma indenização 
de transporte        . 
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•	 ATENÇÃO: As solicitações de diárias, exibidas com o ícone          possuem 
saldos a receber de diárias, portanto também terão liquidações representados 
pelo símbolo         .

•	 Antes de selecionar os pagamentos no E-DIA, é preciso acessar o Sistema 
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia 
(FIPLAN) e efetuar as conferências dos números das liquidações. Apenas 
liberar os procedimentos com numerações equivalentes. As ações devem ser 
realizadas nos 2 (dois) sistemas.

•	 Conforme Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários, disponível na 
intranet, a concomitância entre os lançamentos de “Liberar” no E-DIA e FIPLAN 
é indispensável, tendo em vista que não há integração entre os sistemas.

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em            . O sistema emitirá um alerta de confirmação do 
envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 6.3 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
à Diretoria de Contabilidade e Finanças (Técnico DICOFIN), conforme 
orientações apresentadas nos itens 6.2.1.1, 6.2.2.1, 6.2.3.1 e 6.2.6.2 deste guia, 
de acordo com cada tipo de comprovação.

4.1.3 OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

•	 Em relação aos processos de comprovação com saldo a restituir parcial de 
diárias e saldo a receber de indenização de transporte, o totalizador presente 
na coluna “valor diária” deverá desconsiderar saldos a restituir, considerando-
se apenas valores correspondentes às diárias e indenizações a receber.
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•	 Observar o comportamento da tela ao listar um único processo com restituição 
parcial de diárias e saldo a receber de indenização de transporte. O campo 
“Valor Diária” referente à restituição é exibido, porém não é computado no 
cálculo apresentado.

4.2 PERFIL GESTOR UG

•	 Clicar em “Validar/Empenhar/Estornar” para visualizar a listagem dos processos 
pendentes na UG.

•	 Depois da validação das comprovações das diárias pelas unidades responsáveis 
em registrar as autorizações, o Gestor da Unidade Gestora (UG) verificará na 
lista de processos as apresentações dos valores das diárias e das indenizações 
de transporte que estão pendentes de atribuição.

•	 O Gestor UG deve realizar as atribuições aos responsáveis, conforme ações 
definidas nos Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários.
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4.3 PERFIL TÉCNICO UG

•	 Clicar em “Validar/Empenhar/Estornar” para visualizar a listagem dos processos 
pendentes na UG.

•	 Após a atribuição feita pelo Gestor UG, o Técnico da UG será responsável pela 
validação, registro dos empenhos e estorno dos saldos dos empenhos nas 
comprovações.

•	 A seguir, apresentaremos as mudanças nas exibições de dados, bem como as 
ações necessárias nos detalhes dos processos, conforme tipos de comprovações.

4.3.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 O Técnico UG deve realizar as demais conferências necessárias, conforme 
competências definidas em Ato Normativo e Instrução Normativas vigentes.

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em               . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.1.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário.  (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e adicionar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios e 
selecionar o botão                       para continuar.
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•	 Após cadastro do empenho da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir com os ícones 
respectivos          e          .

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                   . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.2.1 deste 
guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E 
SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 

indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e adicionar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diária.
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•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios e 
selecionar o botão                 para continuar.

	 EMPENHO DIÁRIA

•	 Após cadastro do empenho de diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar e excluir com os ícones respectivos          e        .
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•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                      . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.3.1 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E 
SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
DIÁRIA E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 

indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no Ato 
Normativo e Instrução Normativa vigentes e adicionar arquivos de empenhos 
referentes aos saldos a receber de diárias e indenização de transporte.

•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios do 
empenho de diária e do empenho de indenização de transporte e selecionar o 
botão                   para continuar.

	 EMPENHO DIÁRIA
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	 EMPENHO INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Após cadastro do empenho de diária e do empenho de indenização de transporte 
será possível visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir 
com os ícones respectivos           e          .
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•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                     . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.4.1 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.5 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR INTEGRAL DE 
DIÁRIAS E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.5.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias/
indenização.



31

 

•	 O saldo a restituir integral de diária ocorre quando houve a sinalização na 
comprovação pelo solicitante/beneficiário de “viagem não realizada”, no 
entanto, a solicitação teve o pagamento confirmado/finalizado. 

•	 O campo “Deslocamentos Realizados” é exibido sem informações, pois o 
deslocamento inicialmente previsto não foi realizado.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar o arquivo do 
comprovante de restituição integral do saldo de diárias.

•	 Após verificações, clicar em                           para concluir e tramitar o processo à Unidade 
de Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do 
envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 5.2.5.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.5.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE ESTORNO DE DIÁRIA

•	 Quando o processo estiver com status “Pendente de Estorno de Diária” será 
verificado o cadastramento da Guia de Crédito de Verba (GCV) realizado pela 
DICOFIN, considerando que o deslocamento é referente a uma Despesa do 
Exercício Corrente.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Sendo o processo do exercício corrente, nesse momento, o Técnico UG deverá 
registrar o estorno do saldo de empenho da diária. Para isso, clicar em 
“Adicionar” e preencher os campos obrigatórios.

•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.

•	 Depois de cadastrar o estorno da diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar e excluir com os ícones respectivos        e         .
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•	 Para validar e tramitar o processo, clicar em                             . O sistema emitirá 
um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, 
selecionar a opção “Sim” para enviar à Unidade de Análise de Diárias (UAD). Em 
seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.5.2 
deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico DICOFIN. Status: “Pendente de Restituição de Diária”, conforme 
orientações apresentadas no item 6.2.4.1 deste guia. ATENÇÃO: Essa ação só 
poderá ser realizada se não houver “Estorno/Anulação” cadastrado.

4.3.5.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE AJUSTES DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE (UG)

•	 Se o Técnico UG validar e encaminhar o processo à Unidade de Análise de Diárias 
(UAD), há nesse momento Guia de Crédito de Verba (GCV) cadastrada e o 
empenho de diária estornado, isso indica que todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN. 
Nessa situação, se a Unidade de Análise de Diárias (UAD) retornar o processo, 
solicitando ajustes ao Técnico UG, o campo “Arquivos de Estorno Diárias” 
estará inabilitado para edição.

•	 Neste momento, o status será apresentado como: “Pendente de Ajustes de 
Indenização de Transporte (UG)”, aplicável tanto nos casos de restituição 
integral quanto parcial. Essa definição tem como objetivo viabilizar o retorno 
do processo também ao solicitante/beneficiário, caso haja necessidade de 
ajustes, conforme disposto no item 2.1.1.
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•	 Verificadas as pendências, se necessário retorno ao solicitante/beneficiário, 
selecionar a opção de “Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório 
inserir justificativa, enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o 
processo será encaminhado ao Solicitante/Beneficiário. Observar que não será 
mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, consoante 
item 2.1.1.1.

•	 Portanto, o Técnico UG poderá retornar o processo para ajustes se a comprovação 
apresentar saldo a restituir (integral) de diárias com a execução já finalizada, 
evidenciada pelo estorno do empenho de diária devidamente cadastrado, 
no entanto não será permitido ao solicitante/beneficiário realizar alterações 
nos dados de deslocamento. Nessa situação, somente os campos relativos 
às justificativas poderão ser ajustados, considerando que a “viagem não 
ocorreu”, o que inviabiliza a edição do meio de transporte.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com ajustes e estorno de diária devidamente cadastrado, 
seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 4.3.5.4 deste 
guia.

4.3.5.4 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG 
(ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA)

•	 Quando o processo apresentar o status “Pendente de Validação UG”, após 
retorno realizado pelo Técnico UG ao solicitante/beneficiário, com o estorno do 
empenho da diária cadastrado, não será permitido realizar edições nos dados 
dos deslocamentos. 

•	 Nesse caso, caberá ao Técnico UG, após ajustes do solicitante/beneficiário, se 
recepcionar o processo com estorno da diária efetivado, apenas reavaliar as 
justificativas, a exemplo da “Justificativa de Viagem Não Realizada”.
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•	 Após verificações, clicar em                           para concluir e tramitar o processo à Unidade 
de Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do 
envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 5.2.5.3 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. Observar que não será mais possível nenhum tipo 
de ajuste em relação ao saldo de diária.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com ajustes e estorno de diária devidamente cadastrado, 
seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 4.3.5.4 deste 
guia.

4.3.6 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS E 
SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.6.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar o arquivo do 
comprovante de restituição parcial do saldo de diárias.
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•	 A seguir, clicar em              para concluir e tramitar o processo à Unidade de 
Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio 
do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 5.2.6.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
inserir justificativa e encaminhar o processo ao solicitante/beneficiário. (Status: 
“Retorno para Ajustes”).

4.3.6.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE ESTORNO DE DIÁRIA

•	 Quando o processo estiver com status “Pendente de Estorno de Diária” será 
verificado o cadastramento da Guia de Crédito de Verba (GCV) realizado pela 
DICOFIN, considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do 
exercício corrente.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Sendo o processo do exercício corrente, nesse momento, o Técnico UG deverá 
registrar o estorno do saldo de empenho da diária. Para isso, clicar em 
“Adicionar” e preencher os campos obrigatórios.
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•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.

•	 Depois de cadastrar o estorno da diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar e excluir com os ícones respectivos          e          .
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•	 Para validar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                           . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do 
pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. 
Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 
5.2.6.2 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
à Diretoria de Contabilidade e Finanças (Técnico DICOFIN). Status: Pendente de 
Restituição de Diária, conforme orientações apresentadas no item 6.2.5.1 deste 
guia. ATENÇÃO: Essa ação só poderá ser realizada se não houver “Estorno/
Anulação” cadastrado.

4.3.6.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE AJUSTES DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE (UG)

•	 Se o Técnico UG validar e encaminhar o processo à Unidade de Análise de Diárias 
(UAD), há nesse momento Guia de Crédito de Verba (GCV) cadastrada e o 
empenho de diária estornado, isso indica que todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN. 
Nessa situação, se a Unidade de Análise de Diárias (UAD) retornar o processo, 
solicitando ajustes ao Técnico UG, o campo “Arquivos de Estorno Diárias” 
estará inabilitado para edição.
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•	 Neste momento, o status será apresentado como: “Pendente de Ajustes de 
Indenização de Transporte (UG)”, aplicável tanto nos casos de restituição 
integral quanto parcial. Essa definição tem como objetivo viabilizar o retorno 
do processo também ao solicitante/beneficiário, caso haja necessidade de 
ajustes, conforme disposto no item 2.1.1.

•	 Verificadas as pendências, se necessário retorno ao solicitante/beneficiário, 
selecionar a opção de “Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório 
inserir justificativa, enquanto adicionar arquivos é facultativo.  A seguir, o 
processo será encaminhado ao Solicitante/Beneficiário. Observar que não será 
mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, consoante 
item 2.1.1.2.

•	 Portanto, o Técnico UG poderá retornar o processo para ajustes se a comprovação 
apresentar saldo a restituir (parcial) de diárias com a execução já finalizada, 
evidenciada pelo estorno do empenho de diária devidamente cadastrado, no 
entanto não será permitido ao solicitante/beneficiário realizar alterações nos 
dados de deslocamento. Nessa situação, somente os campos relativos às 
justificativas e meio de transporte poderão ser ajustados.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com ajustes e estorno de diária devidamente cadastrado, 
seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 4.3.6.4 deste 
guia.

4.3.6.4 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG 
(ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA)

•	 Quando o processo apresentar o status “Pendente de Validação UG”, após 
retorno ao solicitante/beneficiário realizado pelo Técnico UG, com o estorno 
do empenho da diária cadastrado, portanto todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN.
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•	 Nesse caso, caberá ao Técnico UG, após ajustes do solicitante/beneficiário, 
se recepcionar o processo com estorno da diária finalizado, apenas reavaliar o 
meio de transporte e as justificativas.

•	 Após verificações, clicar em                           para concluir e tramitar o processo à Unidade 
de Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do 
envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 5.2.6.3 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. Observar que não será mais possível nenhum tipo 
de ajuste em relação ao saldo de diária.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com ajustes e estorno de diária devidamente cadastrado, 
seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 4.3.6.4 deste 
guia.

4.3.7 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS E 
SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

4.3.7.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UG

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, definidas no Ato Normativo e Instrução 
Normativa vigentes e verificar o arquivo do comprovante de restituição parcial 
do saldo de diárias e saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Como há saldo de diária a restituir e saldo de indenização de transporte a 
receber, o empenho da despesa de indenização, no sistema E-DIA, só poderá 
ser cadastrado, após registro da Guia de Crédito de Verba (GCV) pela DICOFIN. 
considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do exercício 
corrente. Nesse primeiro momento, será realizada apenas a validação dos 
registros.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).
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•	 A seguir, clicar em              para concluir e tramitar o processo à Unidade de 
Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio 
do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 5.2.7.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

4.3.7.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE ESTORNO DE DIÁRIA E 
EMPENHO DE INDENIZAÇÃO

•	 Quando o processo estiver com status “Pendente de Estorno e Empenho de 
Indenização de Transporte” será verificado o cadastramento da Guia de Crédito 
de Verba (GCV) realizado pela DICOFIN, considerando que o deslocamento é 
referente a uma despesa do exercício corrente.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e adicionar arquivos de estorno 
parcial de diária e o empenho referente ao saldo a receber indenização de 
transporte.
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•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios do 
estorno de diária e empenho de indenização de transporte e selecionar o 
botão                  	 para continuar.

	 ESTORNO DIÁRIA

	 EMPENHO INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
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•	 Após cadastro do estorno de diária e do empenho de indenização de transporte 
será possível visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir 
com os ícones respectivos         e          .

•	 Para validar e tramitar o processo, clicar em                          . O sistema emitirá 
um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, 
selecionar a opção “Sim” para enviar à Unidade de Análise de Diárias (UAD). Em 
seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.7.2 
deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
à Diretoria de Contabilidade e Finanças (Técnico DICOFIN). Status: “Pendente 
de Restituição de Diária”, conforme orientações apresentadas no item 6.2.6.1 
deste guia. ATENÇÃO: Essa ação só poderá ser realizada se não houver 
“Estorno/Anulação” cadastrado.

4.3.7.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE AJUSTES DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE (UG)

•	 Se o Técnico UG validar e encaminhar o processo à Unidade de Análise de Diárias 
(UAD), há nesse momento Guia de Crédito de Verba (GCV) cadastrada e o 
empenho de diária estornado, isso indica que todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN. 
Nessa situação, se a Unidade de Análise de Diárias (UAD) retornar o processo, 
solicitando ajustes ao Técnico UG, o campo “Arquivos de Estorno Diárias” 
estará inabilitado para edição.

•	 Neste momento, o status será apresentado como: “Pendente de Ajustes de 
Indenização de Transporte (UG)”, aplicável tanto nos casos de restituição 
integral quanto parcial. Essa definição tem como objetivo viabilizar o retorno 
do processo também ao solicitante/beneficiário, caso haja necessidade de 
ajustes, conforme disposto no item 2.1.1.
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•	 Verificadas as pendências, se necessário retorno ao solicitante/beneficiário, 
selecionar a opção de “Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório 
inserir justificativa, enquanto adicionar arquivos é facultativo.  A seguir, o 
processo será encaminhado ao Solicitante/Beneficiário. Observar que não será 
mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, consoante 
item 2.1.1.3.

•	 Portanto, o Técnico UG poderá retornar o processo para ajustes se a comprovação 
apresentar saldo a restituir (parcial) de diárias com a execução já finalizada, 
evidenciada pelo estorno do empenho de diária devidamente cadastrado, no 
entanto não será permitido ao solicitante/beneficiário realizar alterações nos 
dados de deslocamento. Nessa situação, somente os campos relativos às 
justificativas e meio de transporte poderão ser ajustados.

•	 Em relação ao empenho de indenização de transporte cadastrado, será 
necessário adicionar o Estorno/Anulação para possibilitar o retorno ao para 
ajustes.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com devidos ajustes e estorno de diária devidamente 
cadastrado, seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 
4.3.7.4 deste guia.

4.3.7.4 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Quando o processo apresentar o status “Pendente de Empenho de Indenização 
de Transporte” com o estorno do empenho da diária cadastrado, portanto 
todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” foram concluídas nos 
sistemas E-DIA/FIPLAN.
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•	 Nesse caso, caberá ao Técnico UG, após ajustes do solicitante/beneficiário, se 
recepcionar o processo com estorno da diária efetivado, reavaliar o meio de 
transporte e as justificativas, além de registrar novo empenho de indenização 
de transporte, conforme passos já demonstrados.

•	 Após verificações e lançamento do empenho de indenização de transporte, 
clicar em                para concluir e tramitar o processo à Unidade de Análise de 
Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. 
Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em 
seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 5.2.7.3 
deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário. Observar que não será mais possível nenhum tipo 
de ajuste em relação ao saldo de diária.

•	 Ressalta-se que, após o solicitante/beneficiário encaminhar o processo à 
Unidade Gestora com devidos ajustes e estorno de diária devidamente 
cadastrado, seguir passos conforme orientações apresentadas nos itens 4.1.1 e 
4.3.7.4 deste guia.

5. UNIDADE DE ANÁLISE DE DIÁRIAS

•	 Com a inclusão da funcionalidade de realizar os pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas 
ações desempenhadas pelos Gestores e Técnicos UAD, apenas ajustes nas 
apresentações de alguns dados e acréscimos de arquivos e informações 
relativos à execução da despesa de indenização de transporte.

     5.1 PERFIL GESTOR UAD

•	 Clicar em “Unidade de Análise de Diárias” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes na UAD.
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•	 Depois da validação das comprovações das diárias pelo Técnico UG, o Gestor 
da Unidade de Análise de Diárias (UAD) verificará na lista de processos as 
apresentações dos valores das diárias e das indenizações de transporte que 
estão pendentes de atribuição.

•	 O Gestor UAD deve realizar as atribuições aos responsáveis, conforme ações 
definidas nos Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários.

      5.2 PERFIL TÉCNICO UAD

•	 Clicar em “Unidade de Análise de Diárias” para visualizar a listagem dos 
processos atribuídos pelo Gestor UAD.

•	 Após a atribuição feita pelo Gestor UAD, o Técnico UAD será responsável pelas 
análises e validações.
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•	 A seguir, apresentaremos as mudanças nas exibições de dados, bem como as 
ações necessárias nos detalhes dos processos, conforme tipos de comprovações.

5.2.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO ZERO 
DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 O Técnico UAD deve realizar as demais conferências necessárias, conforme 
competências definidas em Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes.

•	 Após conferências, clicar em                    para finalizar a comprovação. O sistema 
emitirá um alerta de confirmação, sendo possível inserir justificativa e arquivo(s).
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Validação UG”, conforme 
orientações apresentadas no item 4.3.1.1 deste guia.

5.2.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO A 
RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.1.1 deste guia
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Indenização 
de Transporte”, conforme orientações apresentadas no item 4.3.2.1 deste guia.

5.2.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diária.
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•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.2.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Diária”, 
conforme orientações apresentadas no item 4.3.3.1 deste guia.

5.2.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD
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•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias e indenização. 

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivos de empenhos 
referentes aos saldos a receber de diária e indenização de transporte.
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•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.3.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Diária e 
Indenização de Transporte”, conforme orientações apresentadas no item 4.3.4.1 
deste guia.

5.2.5 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR INTEGRAL DE 
DIÁRIAS E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.5.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias/indenização.
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•	 O saldo a restituir integral de diária ocorre quando houve a sinalização na 
comprovação pelo solicitante/beneficiário de “viagem não realizada”, no 
entanto, a solicitação teve o pagamento confirmado/finalizado. O campo 
“Deslocamentos Realizados” é exibido sem informações, pois o deslocamento 
inicialmente previsto não foi realizado.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise das informações quanto 
aos saldos, verificar comprovante de restituição total da diária disponibilizado 
no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após a avaliação das informações adicionais, de acordo com as 
competências estabelecidas no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, 
proceder com a validação e tramitação do processo à Diretoria de Contabilidade 
e Finanças (DICOFIN), clicando em            . O sistema emitirá um alerta de 
confirmação, sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-
se prosseguir conforme as orientações descritas no item 6.2.4.1 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado ao 
Técnico UG. Status: “Pendente de Validação UG”, conforme orientações 
apresentadas no item 4.3.5.1 deste guia.

5.2.5.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE VALIDAÇÃO UAD - PÓS 
ESTORNO SALDO DIÁRIAS (UG)

•	 Após o Técnico DICOFIN realizar o cadastramento da Guia de Crédito de Verba 
(GCV) e o Técnico UG cadastrar o estorno do saldo de empenho da diária, o 
processo retornará para que o Técnico UAD faça as análises dos documentos, 
considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do exercício 
corrente.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 O Técnico UAD deve realizar as demais conferências necessárias, conforme 
competências definidas em Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes.

•	 Após conferências, clicar em                  para finalizar a comprovação. O sistema 
emitirá um alerta de confirmação, sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). 



61

• O sistema emitirá um alerta de sucesso na validação e fi nalização.

• Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justifi cativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado à 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Ajuste de Indenização de 
Transporte UG”, não sendo mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao 
saldo de diária, conforme orientações apresentadas no item 4.3.5.3 deste guia.

5.2.5.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD 
(ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA)

• Quando o processo apresentar o status “Pendente de Validação UAD”, após 
retorno ao solicitante/benefi ciário realizado pelo Técnico UG, com o estorno 
do empenho da diária cadastrado, portanto todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN.
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•	 Nesse caso, caberá ao Técnico da UAD, após ajustes do solicitante/beneficiário, 
se recepcionar o processo com estorno da diária efetivado, apenas reavaliar os 
ajustes relacionados as justificativas, a exemplo da “Justificativa de Viagem 
Não Realizada”.

•	 Após verificações, clicar em         para concluir e finalizar o processo de 
comprovação.



63

• O sistema emitirá um alerta de sucesso na validação e fi nalização.

• Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justifi cativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado à 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Validação UG”, observar o 
alerta: “ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA”, 
não sendo mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, 
conforme orientações apresentadas no item 4.3.5.4 deste guia.

5.2.6 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS 
E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.6.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

• Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verifi car os saldos 
de diárias e indenização.

• Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise das informações quanto 
aos saldos, verifi car comprovante de restituição disponibilizado no “Resultado 
Financeiro”.
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•	 Logo após a avaliação das informações adicionais, de acordo com as 
competências estabelecidas no Ato Normativo e na Instrução Normativa 
vigentes, proceder com a validação e tramitação do processo à Diretoria de 
Contabilidade e Finanças, clicando em                   .

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação, sendo possível inserir justificativa 
e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas 
no item 6.2.5.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora. Status: “Pendente de Validação UG”, conforme orientações 
apresentadas no item 4.3.6.1 deste guia.

5.2.6.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE VALIDAÇÃO UAD - PÓS 
ESTORNO SALDO DIÁRIAS (UG)

•	 Após a DICOFIN realizar o cadastramento da Guia de Crédito de verba 
(GCV) e o Técnico UG cadastrar o estorno do saldo de empenho da diária, o 
processo retornará para que o Técnico UAD faça as análises dos documentos, 
considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do exercício 
corrente.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 O Técnico UAD deve realizar as demais conferências necessárias, conforme 
competências definidas em Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes.

•	 Após conferências, clicar em                  para finalizar a comprovação. O sistema 
emitirá um alerta de confirmação, sendo possível inserir justificativa e arquivo(s).
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• O sistema emitirá um alerta de sucesso na validação e fi nalização.

• Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justifi cativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado à 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Ajuste de Indenização de 
Transporte UG”, não sendo mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao 
saldo de diária, conforme orientações apresentadas no item 4.3.6.3 deste guia.

5.2.6.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD 
(ATENÇÃO PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA)

• Quando o processo apresentar o status “Pendente de Validação UAD” com 
o estorno do empenho da diária cadastrado, após retorno ao solicitante/
benefi ciário realizado pelo Técnico UG, portanto todas as etapas de execução 
relacionadas à “Diária” foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN.

• Nesse caso, caberá ao Técnico da UAD, após ajustes do solicitante/benefi ciário, 
se recepcionar o processo com estorno da diária fi nalizado, apenas reavaliar o 
meio de transporte e as justifi cativas.

• Após conferências, clicar em                    para fi nalizar a comprovação. O sistema 
emitirá um alerta de confi rmação, sendo possível inserir justifi cativa e arquivo(s).
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• O sistema emitirá um alerta de sucesso na validação e fi nalização.

• Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justifi cativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado à 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Validação UG”, observar o 
alerta: “ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA”, 
não sendo mais possível nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, 
conforme orientações apresentadas no item 4.3.6.4 deste guia.

5.2.7 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS 
E SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

5.2.7.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

• Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verifi car os saldos 
de diárias e indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar comprovante de 
restituição disponibilizado.

•	 Como há saldo de diária a restituir e saldo de indenização de transporte a 
receber, o empenho da despesa de indenização, no sistema E-DIA, só poderá 
ser cadastrado, após registro da Guia de Crédito de Verba (GCV) pela DICOFIN, 
considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do exercício 
corrente. Nesse primeiro momento será realizada apenas a validação dos 
registros.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.6.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora. Status: “Pendente de Validação UG”, conforme orientações 
apresentadas no item 4.3.7.1 deste guia.

5.2.7.2 PROCESSO COM STATUS:  PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD 
- PÓS ESTORNO DA DIÁRIA E EMPENHO DA INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE (UG)

•	 Após o Técnico DICOFIN realizar o cadastramento da Guia de Crédito de Verba 
(GCV) e o Técnico UG cadastrar o estorno do saldo de empenho da diária e realizar 
a inclusão do empenho de indenização de transporte, o processo retornará 
para que o Técnico UAD faça as análises dos documentos, considerando que o 
deslocamento é referente a uma despesa do exercício corrente.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 A seguir, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes. Verificar arquivos referentes 
ao saldo parcial estornado do empenho de diária e empenho com valor a 
receber de indenização de transporte.

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.6.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora. Status: “Pendente de Ajustes de Indenização de Transporte 
(UG)”, conforme orientações apresentadas no item 4.3.7.3 deste guia.

5.2.7.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD 
(ATENÇÃO: COM ESTORNO DA DIÁRIA CADASTRADO E EMPENHO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE)

•	 Quando o processo apresentar o status “Pendente de validação UAD” com 
o estorno da diária (todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” 
foram concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN), e empenho de indenização 
de transporte cadastrados, caberá ao Técnico da UAD apenas reavaliar 
possíveis alterações no meio de transporte, assim como ajustes relacionados 
às justificativas, além de analisar arquivos de estorno e empenho.

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em              . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 6.2.6.2 deste guia
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado à 
Unidade Gestora. Status: “Pendente de Empenho de Indenização de Transporte”, 
conforme orientações apresentadas no item 4.3.7.4 deste guia.

6. DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

•	 Com a inclusão da funcionalidade de realizar o pagamento das despesas 
de indenizações de transporte através das comprovações de diárias, via 
sistema E-DIA, não há alterações em relação as ações desempenhadas pelos 
Autorizadores e Gestores DICOFIN, apenas ajustes nas apresentações de alguns 
dados relativos à execução da despesa de indenização de transporte.

•	 Clicar em “Diretoria de Contabilidade e Finanças” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes na DICOFIN.

•	 Mudanças importantes ocorreram em relação aos Técnicos DICOFIN, por isso 
trataremos esse perfil específico, no item 6.2.
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6.1 GESTOR DICOFIN

•	 Clicar em “Liquidar/Restituir” para visualizar a listagem dos processos pendentes 
na DICOFIN.

•	 Depois da validação das comprovações das diárias pelo Técnico UAD, o Gestor 
DICOFIN verificará na listagem de processos as apresentações dos valores das 
diárias e das indenizações de transporte que estão pendentes de atribuição.

•	 O Gestor DICOFIN deve realizar as atribuições aos responsáveis, conforme ações 
definidas nos Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários.

6.2 TÉCNICO DICOFIN

•	 Clicar em “Liquidar/Restituir” para visualizar a listagem dos processos pendentes 
de liquidação/restituição na DICOFIN.
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•	 Após a atribuição feita pelo Gestor DICOFIN, o Técnico DICOFIN será responsável 
pelas liquidações dos saldos a receber de diárias e indenizações de transporte, 
assim como avaliação dos saldos a restituir, para posterior cadastramento da 
Guia de Crédito de Verba (GCV)/Registro de Receita Orçamentária (RDR).

•	 A seguir, apresentaremos as mudanças nas exibições de dados, bem como as 
ações necessárias nos detalhes dos processos, conforme tipos de comprovações.

6.2.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO A 
RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.



75

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam a análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” e 
“Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no campo 
“Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Indenização de 
Transporte” para realizar o cadastramento.

•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação de indenização de transporte.

•	 Após cadastro da liquidação da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir 
com os ícones respectivos         ,        e      . Para validar e tramitar o processo ao 
Autorizador UG (Liberar Pagamento), clicar em              .
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•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 4.1.2 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.2.1 deste guia.

6.2.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diária.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam da análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” e 
“Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no 
campo “Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Diária” 
para realizar o cadastramento.
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•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação da diária.

•	 Após cadastro da liquidação da diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar, estornar e excluir com os ícones respectivos   	
,   	      e     . Para validar e tramitar o processo ao Autorizador UG (Liberar 
Pagamento), clicar em              .

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 4.1.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.3.1 deste guia.

6.2.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE DIÁRIA 
E LIQUIDAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diárias e indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam da análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” e 
“Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no 
campo “Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Diária” 
e “Adicionar Liquidação da Indenização de Transporte” para realizar os 
cadastramentos. 

•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação de diária e indenização de transporte.
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•	 Após cadastro da liquidação diária e indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir com 
os ícones respectivos       ,         e       . Para validar e tramitar o processo ao 
Autorizador UG (Liberar Pagamento), clicar em            .

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 4.1.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.4.1 deste guia.

6.2.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR INTEGRAL DE 
DIÁRIAS E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RESTITUIÇÃO DE 
DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.

•	 O saldo a restituir integral de diária ocorre quando houve a sinalização na 
comprovação pelo solicitante/beneficiário de “viagem não realizada”, no 
entanto, a solicitação teve o pagamento confirmado/finalizado.

•	 O campo “Deslocamentos Realizados” é exibido sem informações, pois o 
deslocamento inicialmente previsto não foi realizado.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar o arquivo do 
comprovante de restituição do saldo de diárias.
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•	 Conferir a “Execução da Despesa da Solicitação”. Se apresentar status 
“Finalizada”, indica que as etapas de empenho, liquidação e pagamento já foram 
concluídas, assim datas e números da Nota de Ordem Bancária (NOB) ficam 
disponíveis para visualização. Caso haja alguma dificuldade momentânea na 
verificação, recomenda-se consultar os dados da NOB diretamente no sistema 
FIPLAN, pois a integração com o E-DIA não ocorre de forma imediata após a 
confirmação do pagamento.

•	 Em seguida, realizar as verificações necessárias e proceder com o cadastro da 
Guia de Crédito de Verba (GCV), considerando que o deslocamento é referente a 
uma despesa do exercício corrente. Para isso, clicar em “Adicionar” e preencher 
os campos obrigatórios.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.
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•	 Depois do cadastro da Guia de Crédito de Verba (GCV) de diária, será possível 
visualizar os lançamentos realizados, bem como editar e excluir por meio dos 
respectivos ícones        e        . Além disso, a anulação/estorno da “GCV” poderá 
ser feita utilizando o botão de “Adicionar”.

•	 Para validar e tramitar o processo, clicar em                    . O sistema emitirá um alerta 
de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar 
a opção “Sim” para enviar à Unidade Gestora. Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 4.3.5.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.5.1 deste guia. 

6.2.5 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS 
E SALDO ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.5.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RESTITUIÇÃO DE 
DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar o arquivo do 
comprovante de restituição do saldo de diárias.
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•	 Conferir a “Execução da Despesa da Solicitação”. Se apresentar status 
“Finalizada”, indica que as etapas de empenho, liquidação e pagamento já foram 
concluídas, assim datas e números da Nota de Ordem Bancária (NOB) ficam 
disponíveis para visualização. Caso haja alguma dificuldade momentânea na 
verificação, recomenda-se consultar os dados da NOB diretamente no sistema 
FIPLAN, pois a integração com o E-DIA não ocorre de forma imediata após a 
confirmação do pagamento.

•	 Em seguida, realizar as verificações necessárias e proceder com o cadastro da 
Guia de Crédito de Verba (GCV), considerando que o deslocamento é referente a 
uma despesa do exercício corrente. Para isso, clicar em “Adicionar” e preencher 
os campos obrigatórios.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.

•	 Depois do cadastro da Guia de Crédito de Verba (GCV) de diária, será possível 
visualizar os lançamentos realizados, bem como editar e excluir por meio dos 
respectivos ícones        e        . Além disso, a anulação/estorno da “GCV” poderá 
ser feita utilizando o botão de “Adicionar”.

•	 Para validar e tramitar o processo à Unidade Gestora, clicar em                . O    
sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar à Unidade Gestora. Em 
seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 4.3.6.2 
deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.6.1 deste guia.

6.2.6 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE DIÁRIAS E 
SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

6.2.6.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RESTITUIÇÃO DE DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos de diárias e indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto aos 
saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar o arquivo do 
comprovante de restituição do saldo de diárias.

•	 Conferir a “Execução da Despesa da Solicitação”. Se apresentar status 
“Finalizada”, indica que as etapas de empenho, liquidação e pagamento já foram 
concluídas, assim datas e números da Nota de Ordem Bancária (NOB) ficam 
disponíveis para visualização. Caso haja alguma dificuldade momentânea na 
verificação, recomenda-se consultar os dados da NOB diretamente no sistema 
FIPLAN, pois a integração com o E-DIA não ocorre de forma imediata após a 
confirmação do pagamento.
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•	 Em seguida, realizar as verificações necessárias e proceder com o cadastro da 
Guia de Crédito de Verba (GCV), considerando que o deslocamento é referente a 
uma despesa do exercício corrente. Para isso, clicar em “Adicionar” e preencher 
os campos obrigatórios.

OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.

•	 Depois do cadastro da Guia de Crédito de Verba (GCV) de diária, será possível 
visualizar os lançamentos realizados, bem como editar e excluir por meio dos 
respectivos ícones         e        . Além disso, a anulação/estorno da “GCV” poderá 
ser feita utilizando o botão de “Adicionar”.
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•	 Como há saldo de diária a restituir e saldo de indenização de transporte a 
receber, o empenho e liquidação da despesa de indenização, no sistema E-DIA, 
só poderão ser cadastrados, após registro da Guia de Crédito de Verba (GCV) 
pela DICOFIN e estorno do saldo do empenho da diária pela UG, considerando 
que o deslocamento é referente a uma despesa do exercício corrente. Nesse 
primeiro momento será realizado apenas o cadastro da “GCV”.

•	 Para validar e tramitar o processo à Unidade Gestora, clicar em                 . O sistema 
emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem 
corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 4.3.7.2 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.7.1 deste guia.

6.2.6.2 PROCESSO PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE - PÓS ESTORNO DO EMPENHO DA DIÁRIA

•	 Após o estorno do saldo de empenho da diária realizado pelo Técnico UG, 
o procedimento retornará para que o Técnico UAD faça as análises dos 
documentos, considerando que o deslocamento é referente a uma despesa 
do exercício corrente. Em seguida, o processo será enviado à DICOFIN para 
cadastro da liquidação do empenho de indenização de transporte.
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OBSERVAÇÃO: As despesas relativas ao exercício anterior serão abordadas no 
item 7 deste guia, onde será fornecida a orientação sobre o cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR).

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam da análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” e 
“Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”.



97

•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no campo 
“Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Indenização de 
Transporte” para realizar os cadastramentos.
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•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação da indenização de transporte.

•	 Após cadastro da liquidação da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir com 
os ícones respectivos         ,              e        .

•	 Para liquidar e tramitar o processo à Unidade Gestora (Autorizador UG -Liberar 
Pagamento), clicar em         .O sistema emitirá um alerta de confirmação do 
envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 4.1.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, observar o alerta: 
“ATENÇÃO: PÓS RETORNO PARA AJUSTES COM ESTORNO DIÁRIA E 
EMPENHO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE”, não sendo mais possível 
nenhum tipo de ajuste em relação ao saldo de diária, conforme orientações 
apresentadas no item 5.2.7.3 deste guia.

6.3 PERFIL AUTORIZADOR DICOFIN - REALIZAR PAGAMENTO

•	 Clicar em “Realizar Pagamento” para visualizar a listagem dos processos 
pendentes de realização de pagamento na DICOFIN.

•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas pelo Autorizador DICOFIN, no módulo “Realizar Pagamento”. 
Apenas ajustes nas apresentações de alguns dados e inclusões de novos ícones 
de identificação.

•	 Subsequente à liberação das comprovações pelo Autorizador UG, o Autorizador 
DICOFIN observará, em “Realizar Pagamento”, os processos com valores de 
diárias e indenizações de transporte pendentes de pagamento.
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•	 As comprovações de diárias, processos representados pelo ícone      , terão 
suas liquidações exibidas na tela do autorizador DICOFIN por meio de símbolos 
distintos. Esses indicarão se os saldos a receber são referentes a uma diária       	
ou a uma indenização de transporte         .

OBSERVAÇÃO: As solicitações de diárias, exibidas com o ícone       possuem 
saldos a receber de diárias, portanto também terão liquidações representados 
pelo símbolo        .

•	 Antes de  selecionar  os pagamentos no E-DIA, é preciso acessar o Sistema 
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia 
(FIPLAN) e efetuar as conferências dos números das liquidações. Apenas 
realizar os pagamentos dos procedimentos com numerações equivalentes. As 
ações devem ser realizadas nos 2(dois) sistemas.
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•	 Conforme Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários, disponível na 
intranet, a concomitância entre os lançamentos de “Realizar Pagamento” no 
E-DIA e FIPLAN é indispensável, tendo em vista que não há integração entre os 
sistemas.

•	 Para realizar o pagamento, clicar em                        . O sistema emitirá um alerta 
de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar 
a opção “Sim” para enviar. Em seguida, o processo será direcionado ao módulo 
“Confirmar Pagamento” para acompanhamento da integração com o sistema 
FIPLAN. Caso ocorra conforme o esperado, em até 2 (dois) dias úteis o processo 
apresentará o status “Finalizado” no sistema E-DIA.

•	 Destaca-se que, em caso de necessidade de ajustes na(s) liquidação(ões), 
o Autorizador DICOFIN deverá clicar em “Retornar para Liquidação”. Caso 
a pendência esteja relacionada à liberação do pagamento, deve-se clicar 
na opção “Retornar para UG”. Em ambas as ações, o preenchimento de 
justificativa é obrigatório, enquanto o envio de arquivos é facultativo. Conforme 
a ação escolhida, o processo será redirecionado ao Técnico DICOFIN por tipo 
de comprovação (itens 6.2.1.1, 6.2.2.1, 6.2.3.1 e 6.2.6.2) ou ao Autorizador UG 
(item 4.1.2).

6.3.1 OBSERVAÇÃO IMPORTANTE

•	 Em relação aos processos de comprovação com saldo a restituir parcial de 
diárias e saldo a receber de indenização de transporte, o totalizador presente 
na coluna “valor diária” deverá desconsiderar saldos a restituir, considerando-
se apenas valores correspondentes às diárias e indenizações a receber.
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•	 Observar o comportamento da tela ao listar um único processo com restituição 
parcial de diárias e saldo a receber de indenização de transporte. O campo 
“Valor Diária” referente à restituição é exibido, porém não é computado no 
cálculo apresentado.

7. DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR (DEA)

•	 O Guia Prático de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), disponibilizado 
na intranet na seção: Downloads - Guias e Manuais, estabelece que os perfis 
de Gestor e Técnico da Unidade Gestora UG são responsáveis por classificar 
a “Natureza do Exercício” como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), 
apenas nos processos de solicitações e comprovações a receber.
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•	 Com a inclusão da funcionalidade de registro dos pagamentos referentes às 
indenizações de transporte por meio das tramitações das comprovações de 
diárias, foram realizados ajustes nos tipos de comprovações. Esses ajustes 
impactam diretamente na classificação das despesas que podem ser 
enquadradas como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), bem como nas 
tramitações dos respectivos procedimentos.

•	 A seguir, são apresentados os tipos de processos que podem ser classificados 
como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), com grifo aplicado às situações 
em que há saldo a receber de indenização de transporte:

•	 Comprovação com saldo zero de diárias e saldo a receber de indenização de 
transporte.

•	 Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo zero de indenização de 
transporte.

•	 Comprovação com saldo a receber de diárias e saldo a receber de indenização 
de transporte.

•	 Comprovação com saldo a restituir parcial de diárias e saldo a receber de 
indenização de transporte.

7.1 UNIDADE GESTORA

•	 Perfil responsável por classificar a natureza do exercício como Despesas de 
Exercícios Anteriores (DEA), dentre outras competências, conforme Guias 
Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) e Guia Ordenadores e Executores.

7.1.1 PERFIL GESTOR UG
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•	 Clicar em validar/empenhar/estornar para visualizar a listagem dos processos 
pendentes na UG.

•	 Responsável por classificar como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) e 
atribuir processos aos responsáveis.

•	 As ações de atribuição dos processos aos responsáveis permanecem sem 
modificações.

•	 Assim como as ações de classificação como “DEA”, para as comprovações 
com saldo zero de diárias e saldo a receber de indenização de transporte, 
saldo a receber de diárias e saldo zero de indenização de transporte e saldo 
a receber de diárias e saldo a receber de indenização de transporte, também 
permanecem as mesmas. Sendo assim, após o Gestor UG acionar o botão “DEA” 
ocorrerá a modificação da natureza do exercício de “Do exercício corrente”  	
para “Do exercício anterior”          . Contudo, essas alterações só serão possíveis se 
existirem processos com deslocamentos de exercícios encerrados pendentes 
de pagamento.

•	 Selecionar os processos, individualmente ou em lote, e clicar no botão “DEA” 
para concluir a operação.

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação, se a resposta for “Sim”, será 
possível verificar a mudança do ícone, na coluna “Natureza do Exercício”.
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•	 Em seguida, será possível visualizar a alterações dos ícones que representam 
a “Natureza do Exercício” de “Do Exercício Corrente”       para “Do Exercício 
Anterior”        .

•	 Nesse sentido, não há orientações adicionais para comprovação com saldo zero 
de diárias e saldo a receber de indenização de transporte, saldo a receber de 
diárias e saldo zero de indenização de transporte e saldo a receber de diárias 
e saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Em relação às comprovações com saldo a restituir parcial de diárias e saldo 
a receber de indenização de transporte, é necessário atenção. Estando o 
processo com status “Pendente de Validação UG”, o sistema não permitirá a 
classificação como “DEA”, emitindo o seguinte alerta:
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•	 Somente após o cadastro do Registro de Receita Orçamentária (RDR) pela 
DICOFIN e posterior envio à UG haverá a classificação automática da “Natureza 
da Despesa” como “Do Exercício Anterior” nos processos com saldo a restituir 
parcial de diárias e saldo a receber de indenização de transporte.

7.1.2 PERFIL TÉCNICO UG

•	 Clicar em validar/empenhar/estornar para visualizar a listagem dos processos 
atribuídos pelo Gestor UG ao Técnico UG.
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•	 Responsável por preencher as informações necessárias a validação de So
licitações e Comprovações dos processos classificados pelo Gestor UG como 
Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), assim como realizar modificações na 
classificação, dentre outras competências, conforme Guia Prático Despesas de 
Exercícios Anteriores (DEA) e Guia de Ordenadores e Executores. 

•	 A seguir, serão apresentadas de forma simplificada as alterações na exibição dos 
dados. Ressalta-se que as principais mudanças nas telas já foram abordadas 
neste guia, assim como as ações necessárias nos detalhes dos processos. 
Daremos destaque para as alterações relacionadas aos status da UG, UAD, 
DICOFIN e Superintendência, de acordo com os tipos de comprovações.

7.1.2.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO A 
RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.1.2.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO DE 
DESPESA – UG

•	 Posteriormente a classificação da “Natureza do Exercício” como “Do Exercício 
Anterior”        e atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Uma vez classificado como “DEA”, o Técnico UG deverá preencher as informações 
obrigatórias, incluindo na justificativa o relato com as razões pelas quais as 
despesas não foram quitadas no exercício de origem. Também é necessário 
selecionar uma das categorias disponíveis.
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•	 Após preenchimento dos campos obrigatórios, clicar no botão                . O 
sistema emitirá um alerta de confirmação da operação, se a resposta for “Sim”, o 
processo será encaminhado à Diretoria de Contabilidade e Finanças (DICOFIN) 
para reconhecimento. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações 
descritas no item 7.3.3.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Solicitante/Beneficiário. (Status: “Retorno para Ajustes”).

7.1.2.1.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE – PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Logo após, reconhecimento de despesa pela DICOFIN e SGA, avaliar demais 
informações, conforme competências definidas no Ato Normativo e Instrução 
Normativa vigentes e adicionar arquivo de empenho referente ao saldo a 
receber de indenização de transporte.
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•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios e 
selecionar o botão                        para continuar.

•	 Após cadastro do empenho da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir com os ícones 
respectivos         e          .

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                     . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.2.2.1.1 deste 
guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
de “Retornar para SGA”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
para SGA. Status: “Pendente de Reconhecimento de Despesa – SGA”, conforme 
orientações apresentadas no item 7.4 deste guia.

7.1.2.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.1.2.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA – UG

•	 Posteriormente a classificação da “Natureza do Exercício” como “Do Exercício 
Anterior”         e atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Uma vez classificado como “DEA”, o Técnico da UG deverá preencher as 
informações obrigatórias, incluindo na justificativa o relato com as razões 
pelas quais as despesas não foram quitadas no exercício de origem. Também é 
necessário selecionar uma das categorias disponíveis.

•	 Após preenchimento dos campos obrigatórios, clicar no botão                  . O 
sistema emitirá um alerta de confirmação da operação, se a resposta for “Sim”, o 
processo será encaminhado à Diretoria de Contabilidade e Finanças (DICOFIN) 
para reconhecimento. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações 
descritas no item 7.3.3.1 deste guia
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Solicitante/Beneficiário (Status: “Retorno para Ajustes”).

7.1.2.2.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE DIÁRIA 
- PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Logo após, reconhecimento de despesa pela DICOFIN e SGA, avaliar demais 
informações, conforme competências definidas no Ato Normativo e Instrução 
Normativa vigentes e adicionar arquivo de empenho referente ao saldo a 
receber de diária.

•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios e 
selecionar o botão                     para continuar.

	 EMPENHO DIÁRIA
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•	 Após cadastro do empenho de diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar e excluir com os ícones respectivos         e          .

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                       . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.2.2.2.1 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
de “Retornar para SGA”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
para SGA. Status: “Pendente de Reconhecimento de Despesa – SGA”, conforme 
orientações apresentadas no item 7.4 deste guia.

7.1.2.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.1.2.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA - UG

•	 Posteriormente a classificação da “Natureza do Exercício” como “Do Exercício 
Anterior”       e atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias e 
indenização.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Uma vez classificado como “DEA”, o Técnico da UG deverá preencher as 
informações obrigatórias, incluindo na justificativa o relato com as razões 
pelas quais as despesas não foram quitadas no exercício de origem. Também é 
necessário selecionar uma das categorias disponíveis.
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•	 Após preenchimento dos campos obrigatórios, clicar no botão                . O 
sistema emitirá um alerta de confirmação da operação, se a resposta for “Sim”, o 
processo será encaminhado à Diretoria de Contabilidade e Finanças (DICOFIN) 
para reconhecimento. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações 
descritas no item 7.3.3.1 deste guia

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Solicitante/Beneficiário (Status: “Retorno para Ajustes”).

7.1.2.3.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE DIÁRIA E 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Logo após, reconhecimento de despesa pela DICOFIN e SGA, conforme 
competências definidas no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e 
adicionar arquivos de empenhos referentes aos saldos a receber de diárias e 
indenização de transporte.
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•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios do 
empenho de diária e do empenho de indenização de transporte e selecionar o 
botão                        para continuar. 

	 EMPENHO DIÁRIA

	 EMPENHO INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Após cadastro do empenho de diária e do empenho de indenização de transporte 
será possível visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir 
com os ícones respectivos         e          .
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•	 Para finalizar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                       . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.2.2.3.1 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
de “Retornar para SGA”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
para SGA. Status: “Pendente de Reconhecimento de Despesa – SGA”, conforme 
orientações apresentadas no item 7.4 deste guia.

7.1.2.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE 
DIÁRIAS E SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.1.2.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO – UG
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•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor UG, o processo 
será visualizado pelo Técnico UG, sendo possível verificar os saldos de diárias 
e indenização. Nesse momento, estando o processo com status “Pendente de 
Validação UG”, o sistema não permitirá a classificação como “DEA”, portanto 
a “Natureza do Exercício” permanecerá com a indicação: “Do Exercício 
Corrente”        . 

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, definidas no Ato Normativo e Instrução 
Normativa vigentes e verificar o arquivo do comprovante de restituição parcial 
do saldo de diárias e saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Como há saldo de diária a restituir e saldo de indenização de transporte a 
receber, o empenho da despesa de indenização, no sistema E-DIA, só poderá 
ser cadastrado, após registro do Registro de Receita Orçamentária (RDR) 
pela DICOFIN. considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do 
exercício anterior. Nesse primeiro momento, será realizada apenas a validação 
dos registros.
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•	 A seguir, clicar em               para concluir e tramitar o processo à Unidade de 
Análise de Diárias (UAD). O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio 
do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para 
enviar. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no 
item 7.2.2.4.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para Ajustes”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao solicitante/beneficiário.

7.1.2.4.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA (UG) - PÓS RDR

•	 Posteriormente ao Registro de Receita Orçamentária (RDR) pela DICOFIN, o 
processo será recepcionado pelo Técnico UG, com a classificação automática 
da “Natureza do Exercício” como “Do Exercício Anterior”            , sendo possível 
verificar o saldo pendente de reconhecimento referente à indenização. Ressalta-
se que não há estorno de saldo de diária, pós cadastro do “RDR”.
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•	 Nesse momento, todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” foram 
concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN, portanto há pendência apenas em 
relação ao reconhecimento do valor referente à indenização de transporte.

•	 Quando o processo estiver com status “Pendente de Reconhecimento de 
Despesa – Pós RDR” será verificado o cadastramento do “RDR” realizado pela 
DICOFIN, considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do 
exercício anterior.

•	 Uma vez verificada a classificação automática como “DEA”, o Técnico da UG 
deverá preencher as informações obrigatórias, incluindo na justificativa o relato 
com as razões pelas quais as despesas não foram quitadas no exercício de 
origem. Também é necessário selecionar uma das categorias disponíveis.
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•	 Após preenchimento dos campos obrigatórios, clicar no botão                    . 
O sistema emitirá um alerta de confirmação da operação, se a resposta for 
“Sim”, o processo será encaminhado à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
para reconhecimento. Em seguida, deve-se prosseguir conforme as orientações 
descritas no item 7.3.3.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Técnico DICOFIN. Status: “Pendente de Restituição de Diária”, conforme 
orientações apresentadas no item 7.3.2.4.1 deste guia.

7.1.2.4.2.1 INFORMAÇÃO IMPORTANTE

•	 Uma vez acionado o retorno à DICOFIN, o processo permanecerá com 
a “Natureza do Exercício” definida como “Do Exercício Anterior”	   . Dessa 
forma, os demais campos serão exibidos “sem dados”, mesmo que não tenham 
sido preenchidos.
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7.1.2.4.3 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE EMPENHO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Quando o processo estiver com status “Pendente Empenho de Indenização 
de Transporte - Pós Reconhecimento da Despesa” será verificado o 
cadastramento do Registro de Receita Orçamentária (RDR) realizado pela 
DICOFIN, considerando que o deslocamento é referente a uma despesa do 
exercício anterior. Lembrando que após “RDR” não há estorno de empenho 
pela Unidade Gestora.

•	 Logo após, o reconhecimento de despesa pela DICOFIN e SGA, conforme 
competências definidas no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, 
adicionar arquivo de empenho referente ao saldo a receber indenização de 
transporte.

•	 Ao clicar em adicionar, realizar o preenchimento dos dados obrigatórios do 
empenho de indenização de transporte e selecionar o botão                 para 
continuar.

	 EMPENHO INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE



124

•	 Após cadastro do empenho de indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar e excluir com os ícones 
respectivos          e         .

•	 Para validar e tramitar o processo à Unidade de Análise de Diárias (UAD), clicar 
em                      . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.2.2.4.2 deste 
guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
“Retornar para SGA”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
à Superintendência. Status: “Pendente de Reconhecimento de Despesa - SGA”, 
conforme orientações apresentadas no item 7.4 deste guia. 

7.1.3 PERFIL LIBERAR PAGAMENTO UG

•	 Verificar o item 4.1.2 para obter informações sobre as ações vinculadas à 
liberação dos processos. Ressalta-se que não há alterações nos procedimentos 
associados ao perfil de “Liberar Pagamento”. A diferença será a exibição do 
símbolo       “Do Exercício Anterior” no campo “Natureza da Despesa” em 
relação as despesas classificadas como “DEA”.

•	 Para finalizar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças, clicar 
em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.3.3.2 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
à Diretoria de Contabilidade e Finanças (Técnico DICOFIN), conforme 
orientações apresentadas nos itens 7.3.2.1.1, 7.3.2.2.1, 7.3.2.3.1 e 7.3.2.4.2 deste 
guia, de acordo com cada tipo de comprovação.

7.2 UNIDADE DE ANÁLISE DE DIÁRIAS
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•	 Clicar em “Unidade de Análise de Diárias” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes na UAD. 

•	 Com a inclusão da funcionalidade de realizar o pagamento das despesas de 
indenizações de transporte através das comprovações de diárias, via sistema 
E-DIA, não há alterações em relação as ações desempenhadas pelos Gestores 
UAD, apenas ajustes nas apresentações de alguns dados e complementação 
dos registros relativos à execução da despesa de indenização de transporte.

•	 Mudanças importantes ocorreram em relação aos Técnicos DICOFIN, por isso 
trataremos esse perfil específico, no item 7.2.2.

7.2.1 PERFIL GESTOR UAD

•	 Clicar em “Unidade de Análise de Diárias” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes de atribuição na UAD.

•	 Depois da validação das comprovações das diárias pelo Técnico UG, o Gestor 
UAD verificará na lista de processos as apresentações dos valores das diárias e 
das indenizações de transporte que estão pendentes de atribuição.

•	 O Gestor UAD deve realizar as atribuições aos responsáveis, conforme ações 
definidas nos Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários.

7.2.2 PERFIL TÉCNICO UAD
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•	 Clicar em “Unidade de Análise de Diárias” para visualizar a listagem dos 
processos atribuídos pelo Gestor UAD e pendentes na UAD.

•	 Após a atribuição feita pelo Gestor UAD, o Técnico UAD será responsável 
análises e validações das comprovações.

•	 A seguir, apresentaremos as mudanças nas exibições de dados, bem como 
as principais modificações nos detalhes dos processos, conforme tipos de 
comprovações.

7.2.2.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO A 
RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.2.2.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD - PÓS 
RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência e registro 
do empenho de indenização de transporte na UG, bem como atribuição do 
responsável realizada pelo Gestor da UAD, o processo será visualizado pelo 
Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos de diárias zero e a receber de 
indenização. Deve-se observar que, neste momento, a “Natureza do Exercício” 
estará identificada com o ícone         “Do Exercício Anterior”.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.
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•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 7.3.2.1.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Indenização 
de Transporte - Pós Reconhecimento de Despesa”, conforme orientações 
apresentadas no item 7.1.2.1.2 deste guia.

7.2.2.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
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7.2.2.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD - 
PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência e registro 
do empenho de indenização de transporte na UG, bem como atribuição do 
responsável realizada pelo Gestor da UAD, o processo será visualizado pelo 
Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos de diárias a receber e saldo 
zero de indenização. Deve-se observar que, neste momento, a “Natureza do 
Exercício” estará identificada com o ícone        “Do Exercício Anterior”.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício”  (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diária.

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças, 
clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, sendo possível 
inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir conforme as 
orientações descritas no item 7.3.2.2.1 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG), item 7.1.2.2.2. Status: “Pendente de Empenho 
de Diária – Pós Reconhecimento de Despesa”).

7.2.2.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.2.2.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD - 
PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência e registro 
do empenho de indenização de transporte na UG, bem como atribuição 
do responsável realizada pelo Gestor da UAD, o processo será visualizado 
pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos a receber de diárias e 
indenização. Deve-se observar que, neste momento, a “Natureza do Exercício” 
estará identificada com o ícone         “Do Exercício Anterior”.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos. 

•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar arquivos de empenhos 
referentes aos saldos a receber de diária e indenização de transporte.
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•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 7.3.2.3.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Diária e 
Indenização de Transporte - Pós Reconhecimento de Despesa”, conforme 
orientações apresentadas no item 7.1.2.3.2 deste guia.
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7.2.2.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE 
DIÁRIAS E SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.2.2.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da UAD, o 
processo será visualizado pelo Técnico UAD, sendo possível verificar os saldos 
de diárias e indenização. Observar que a “Natureza do Exercício” permanece 
com a indicação do ícone         “Do Exercício Corrente”.

•	 Ao acessar o detalhe do processo e iniciar a análise, as informações quanto 
aos saldos serão disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, 
é importante conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e 
“Deslocamento Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes e verificar comprovante 
de restituição disponibilizado. Como há saldo de diária a restituir e saldo de 
indenização de transporte a receber, o empenho da despesa de indenização, no 
sistema E-DIA, só poderá ser cadastrado, após registro do Registro de Receita 
Orçamentária (RDR) pela DICOFIN, considerando que o deslocamento é 
referente a uma despesa do exercício anterior. Nesse primeiro momento será 
realizada apenas a validação dos registros.
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•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(DICOFIN), clicar em             . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 7.3.2.4.1 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora. Status: “Pendente de Validação UG”, conforme orientações 
apresentadas no item 7.1.2.4.1 deste guia.
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7.2.2.4.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE VALIDAÇÃO UAD - 
PÓS RECONHECIMENTO DE DESPESA

•	 Após reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência, cadastro do Registro 
de Receita Orçamentária (RDR) pela DICOFIN e empenho de indenização de 
transporte na UG, o processo retornará para que o Técnico UAD faça as análises 
dos documentos. Deve-se observar que, neste momento, a “Natureza do 
Exercício” estará identificada com o ícone        “Do Exercício Anterior”. 

•	 Nesse momento, todas as etapas de execução relacionadas à “Diária” foram 
concluídas nos sistemas E-DIA/FIPLAN, portanto há pendência apenas em 
relação ao valor referente à indenização de transporte.

•	 Conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício”, especialmente no 
que se refere à justificativa e à categoria.

•	 Logo após, deve-se avaliar as demais informações, de acordo com as 
competências definidas no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes. 
Também é necessário verificar o comprovante de restituição disponibilizado e 
conferir o Registro de Receita Orçamentária (RDR) realizado pela DICOFIN. 
Ressalta-se que não há estorno de saldo de diária, pós cadastro do “RDR”.
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•	 A seguir, verificar arquivos de empenho referente ao saldo a receber de 
indenização de transporte.

•	 Para validar e tramitar o processo à Diretoria de Contabilidade e Finanças 
(Técnico DICOFIN), clicar em                    . O sistema emitirá um alerta de confirmação, 
sendo possível inserir justificativa e arquivo(s). Em seguida, deve-se prosseguir 
conforme as orientações descritas no item 7.3.2.4.2 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para 
Unidade Gestora (Técnico UG). Status: “Pendente de Empenho de Indenização 
de Transporte - Pós Reconhecimento de Despesa”, conforme orientações 
apresentadas no item 7.1.2.4.3 deste guia.

7.3 DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

•	 Clicar em “Diretoria de Contabilidade e Finanças” para visualizar a listagem dos 
processos pendentes na DICOFIN.

•	 Com a inclusão da funcionalidade de realizar o pagamento das despesas 
de indenizações de transporte através das comprovações de diárias, via 
sistema E-DIA, não há alterações em relação as ações desempenhadas pelos 
Autorizadores e Gestores DICOFIN, apenas ajustes nas apresentações de alguns 
dados e complementação dos registros relativos à execução da despesa de 
indenização de transporte.

•	 Mudanças importantes ocorreram em relação aos Técnicos DICOFIN, por isso 
trataremos esse perfil específico, no item 7.3.2.

7.3.1 PERFIL GESTOR DICOFIN

•	 Clicar em “Liquidar/Restituir” para visualizar a listagem dos processos pendentes 
na DICOFIN.
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•	 Depois da validação das comprovações das diárias pelo Técnico UAD, o Gestor da 
Diretoria de Contabilidade e Finanças (DICOFIN) verificará na lista de processos 
as apresentações dos valores das diárias e das indenizações de transporte que 
estão pendentes de atribuição. 

•	 As ações de atribuição dos processos aos responsáveis permanecem sem 
modificações.

•	 O Gestor DICOFIN deve realizar as atribuições aos responsáveis, conforme ações 
definidas nos Guia Prático Ordenadores e Executores Orçamentários.

7.3.2 PERFIL TÉCNICO DICOFIN

•	 Clicar em “Liquidar/Restituir” para visualizar a listagem dos processos pendentes 
de liquidação/restituição na DICOFIN.

•	 Após a atribuição feita pelo Gestor DICOFIN, o Técnico DICOFIN será responsável 
pelas liquidações dos saldos a receber de diárias e/ou indenizações de 
transporte, assim como avaliação dos saldos a restituir de diárias, para posterior 
cadastramento do Registro de Receita Orçamentária (RDR).

•	 A seguir, apresentaremos as mudanças nas exibições de dados, bem como as 
ações necessárias nos detalhes dos processos, conforme tipos de comprovações.

7.3.2.1 COMPROVAÇÃO COM SALDO ZERO DE DIÁRIAS E SALDO A 
RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.3.2.1.1 PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência, registro 
do empenho de indenização de transporte na UG e validação da UAD, bem 
como atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, o processo 
será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar o saldo zero 
de diárias e a receber de indenização. Deve-se observar que, neste momento, 
a “Natureza do Exercício” estará identificada com o ícone        “Do Exercício 
Anterior”.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.



142

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam a análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” 
e “Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”, além de 
observar a “Natureza do Exercício” classificada como “DEA”.

•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no campo 
“Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Indenização de 
Transporte” para realizar o cadastramento. 
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•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação de indenização de transporte.

•	 Após cadastro da liquidação da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir 
com os ícones respectivos     ,           e       . Para validar e tramitar o processo ao 
Autorizador UG (Liberar Pagamento), clicar em               .
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•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.1.3 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para UAD 
(Técnico UAD). Status: “Pendente de validação UAD – Pós Reconhecimento da 
Despesa”, conforme orientações apresentadas no item 7.2.2.1.1 deste guia.

7.3.2.2 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
ZERO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.3.2.2.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE 
DIÁRIA

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência, registro 
do empenho de diária na UG e validação da UAD, bem como atribuição do 
responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, o processo será visualizado pelo 
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Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os saldos de diárias a receber e zero de 
indenização. Deve-se observar que, neste momento, a “Natureza do Exercício” 
estará identificada com o ícone          “Do Exercício Anterior”.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de diária.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam a análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” 
e “Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”, além de 
observar a “Natureza do Exercício” classificada como “DEA”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no 
campo “Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Diária” 
para realizar o cadastramento.

•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação da diária.

•	 Após cadastro da liquidação da diária será possível visualizar os lançamentos 
realizados, assim como editar, estornar e excluir com os ícones respectivos 	  
,  	       e        . Para validar e tramitar o processo ao Autorizador UG (Liberar 
Pagamento), clicar em              .
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•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.1.3 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para UAD 
(Técnico UAD). Status: “Pendente de validação UAD – Pós Reconhecimento da 
Despesa”, conforme orientações apresentadas no item 7.2.2.2.1 deste guia.

7.3.2.3 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RECEBER DE DIÁRIAS E SALDO 
A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.3.2.3.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE 
DIÁRIA E LIQUIDAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência, registro 
do empenho de diária e indenização de transporte na UG, validação da UAD, 
bem como atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, o 
processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os 
saldos a receber de diárias e indenização. Deve-se observar que, neste momento, 
a “Natureza do Exercício” estará identificada com o ícone     “Do Exercício 
Anterior”.
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•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.

•	 Além disso, conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivos de empenhos 
referentes aos saldos a receber de diárias e indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam a análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” 
e “Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”, além de 
observar a “Natureza do Exercício” classificada como “DEA”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no 
campo “Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Diária” 
e “Adicionar Liquidação da Indenização de Transporte” para realizar os 
cadastramentos. 

•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação de diária e indenização de transporte.
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•	 Após cadastro da liquidação diária e indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir com 
os ícones respectivos       ,         e       . Para validar e tramitar o processo ao 
Autorizador UG (Liberar Pagamento), clicar em              .

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.1.3 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para UAD 
(Técnico UAD). Status: “Pendente de validação UAD – Pós Reconhecimento da 
Despesa”, conforme orientações apresentadas no item 7.2.2.3.1 deste guia.

7.3.2.4 COMPROVAÇÃO COM SALDO A RESTITUIR PARCIAL DE 
DIÁRIAS E SALDO A RECEBER DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

7.3.2.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RESTITUIÇÃO DE 
DIÁRIA

•	 Posteriormente a atribuição do responsável realizada pelo Gestor da DICOFIN, 
o processo será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar 
os saldos de diárias e indenização. Observar que a “Natureza do Exercício” 
permanece com a indicação do ícone        “Do Exercício Corrente”.

•	 Ao acessar o detalhe do processo, as informações quanto aos saldos serão 
disponibilizadas no “Resultado Financeiro”. Alertamos que, é importante 
conferir atentamente os campos “Deslocamento Solicitado” e “Deslocamento 
Realizado” para avaliar se os saldos estão corretos.
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•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas 
no Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar o arquivo do 
comprovante de restituição do saldo de diárias.
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•	 Vale ressaltar que, nos casos de deslocamentos de exercícios anteriores, com 
comprovações que envolvem restituição parcial de diárias e saldo a receber de 
indenização de transporte, a classificação como Despesa de Exercício Anterior 
(DEA) será automática após DICOFIN tramitar o processo com Registro de 
Receita Orçamentária (RDR) cadastrado, quando será adicionado o empenho 
referente ao saldo de indenização.

•	 Conferir a “Execução da Despesa da Solicitação”. Se apresentar status 
“Finalizada”, indica que as etapas de empenho, liquidação e pagamento já foram 
concluídas, assim datas e números da Nota de Ordem Bancária (NOB) ficam 
disponíveis para visualização. Caso haja alguma dificuldade momentânea na 
verificação, recomenda-se consultar os dados da NOB diretamente no sistema 
FIPLAN, pois a integração com o E-DIA não ocorre de forma imediata após a 
confirmação do pagamento.

•	 Em seguida, realizar as verificações necessárias e proceder com o cadastro do 
Registro de Receita Orçamentária (RDR), considerando que o deslocamento 
é referente a uma despesa do exercício anterior. Para isso, clicar em “Adicionar” 
e preencher os campos obrigatórios.

•	 Posteriormente, ao lançamento das informações obrigatórias, clicar em 
cadastrar.
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•	 Depois do cadastro do “RDR”, será possível visualizar os lançamentos realizados, 
bem como editar e excluir por meio dos respectivos ícones          e       . Além disso, 
a anulação/estorno do “RDR” poderá ser feita utilizando o botão de “Adicionar”.

•	 Para validar e tramitar o processo à Unidade Gestora (Técnico UG), clicar em    	
  		  . O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se 
os dados estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, 
deve-se prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.1.2.4.2 deste 
guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção 
o “Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
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ao Técnico UAD. Status: “Pendente de Validação UAD”, conforme orientações 
apresentadas no item 7.2.2.4.1 deste guia.

7.3.2.4.1.1 INFORMAÇÃO IMPORTANTE

•	 Após o cadastramento do Registro de Receita Orçamentária (RDR) e o envio 
do processo ao Técnico da UG, caso posteriormente seja avaliada necessidade 
de “Retorno para DICOFIN”, a “Natureza do Exercício” permanecerá definida 
como “Do Exercício Anterior”, mantendo a classificação previamente realizada 
de forma automática pelo sistema. Caso os demais campos “Justificativa DEA” e 
“Categoria DEA” não tenham sido preenchidos, eles serão exibidos “sem dados”.

7.3.2.4.2 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

•	 Posteriormente aos reconhecimentos da DICOFIN/Superintendência, registro 
do empenho de indenização de transporte na UG e validação da UAD, o processo 
será visualizado pelo Técnico DICOFIN, sendo possível verificar os saldos de 
diárias a restituir (execução finalizada) e a receber de indenização. Deve-se 
observar que, neste momento, a “Natureza do Exercício” estará identificada 
com o ícone         “Do Exercício Anterior”.
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•	 Conferir os registros relacionadas à “Natureza do Exercício” (DEA), 
especialmente no que se refere à justificativa e à categoria.

•	 Logo após, avaliar demais informações, conforme competências definidas no 
Ato Normativo e Instrução Normativa vigentes, verificar arquivo de empenho 
referente ao saldo a receber de indenização de transporte.

•	 Realizar conferências necessárias nos campos que auxiliam a análise/
liquidação: “Resumo da Diária/Indenização de Transporte para Liquidação” 
e “Elemento/Subelemento de Diária/Indenização de Transporte”, além de 
observar a “Natureza do Exercício” classificada como “DEA”.
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•	 Após as devidas verificações, em “Arquivos da Liquidação”, inserir data no campo 
“Previsão de pagamento” e clicar em “Adicionar Liquidação da Indenização de 
Transporte” para realizar os cadastramentos.
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•	 Ao clicar em adicionar, preencher dados obrigatórios para cadastramento da 
liquidação da indenização de transporte.

•	 Após cadastro da liquidação da indenização de transporte será possível 
visualizar os lançamentos realizados, assim como editar, estornar e excluir 
com os ícones respectivos       ,         e      . Para validar e tramitar o processo ao 
Autorizador UG (Liberar Pagamento), clicar em              .

•	 O sistema emitirá um alerta de confirmação do envio do pedido. Se os dados 
estiverem corretos, selecionar a opção “Sim” para enviar. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.1.3 deste guia.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção o 
“Retornar para UAD”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado para UAD 
(Técnico UAD). Status: “Pendente de Validação UAD – Pós Reconhecimento da 
Despesa”, conforme orientações apresentadas no item 7.2.2.4.2 deste guia.

7.3.3 PERFIL DE AUTORIZADOR DICOFIN

•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar os pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas pelo Autorizador DICOFIN. Apenas ajustes nas apresentações 
de alguns dados e inclusões de novos ícones de identificação.

7.3.3.1 RECONHECER DEA

7.3.3.1.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA - DICOFIN
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•	 Clicar em “Reconhecer DEA”, para visualizar a listagem dos processos, podendo 
analisar e reconhecer as Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, dentre outras 
competências, conforme Guia de Ordenadores e Executores. 

•	 Subsequente à validação pelo Técnico UG, os processos com valores de diárias/
indenizações de transporte pendentes de reconhecimento das despesas serão 
visualizados. 

•	 Clique no número para verificar os detalhes dos processos e analisar as 
informações. Também é possível realizar análises individuais ou em lote, a fim 
de registrar a ação “Reconhecer DEA”.

•	 Ao clicar em                   . O sistema solicitará senha para gerar a assinatura 
eletrônica.
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•	 Um alerta de confirmação do encaminhamento à Superintendência será 
visualizado, se a resposta for sim, o processo será enviado. Em seguida, deve-se 
prosseguir conforme as orientações descritas no item 7.4 deste guia.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para UG”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, enquanto 
adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado ao Técnico 
UG, de acordo com cada tipo de comprovação. e orientações apresentadas nos 
itens 7.1.2.1.1, 7.1.2.2.1, 7.1.2.3.1 e 7.1.2.4.2 deste guia.

7.3.3.2 REALIZAR PAGAMENTO
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•	 Verificar o item 6.3 para obter informações sobre as ações vinculadas 
à realização dos pagamentos. Ressalta-se que não há alterações nos 
procedimentos associados ao perfil de “Realizar Pagamento”. A diferença será 
a exibição do símbolo      “Do Exercício Anterior” no campo “Natureza da 
Despesa”, em relação as despesas classificadas como “DEA”.

•	 Para realizar o pagamento, clicar em                         . O sistema emitirá um alerta 
de confirmação do envio do pedido. Se os dados estiverem corretos, selecionar 
a opção “Sim” para enviar. Em seguida, o processo será direcionado ao módulo 
“Confirmar Pagamento” para acompanhamento da integração com o sistema 
FIPLAN. Caso ocorra conforme o esperado, em até 2 (dois) dias úteis o processo 
apresentará o status “Finalizado” no sistema E-DIA.

•	 Destaca-se que, em caso de pendências na liquidação realizada pelo Técnico 
da DICOFIN, deverá ser selecionada a opção “Retornar para Liquidação”. Caso 
a pendência esteja relacionada à liberação do pagamento pelo Autorizador 
da UG, deve-se clicar na opção “Retornar para UG”. Em ambas as ações, o 
preenchimento de justificativa é obrigatório, enquanto o envio de arquivos 
é facultativo. Conforme a ação escolhida, o processo será redirecionado ao 
Técnico DICOFIN por tipo de comprovação (itens 7.3.2.1.1, 7.3.2.2.1, 7.3.2.3.1 e 
7.3.2.4.2) ou ao Autorizador UG (item 7.1.3).

7.4 SUPERINTENDÊNCIA - RECONHECER DEA
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•	 Com a inclusão da funcionalidade de registrar os pagamentos das despesas 
de indenizações de transporte por meio das tramitações de comprovações 
de diárias, no sistema E-DIA, não haverá alterações significativas nas ações 
desempenhadas pela Superintendência. Apenas ajustes nas apresentações 
das informações.

7.4.1 PROCESSO COM STATUS: PENDENTE DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA - SGA

•	 Clicar em “Superintendência”, para visualizar a listagem dos processos, po
dendo analisar e reconhecer as Despesas de Exercícios Anteriores – DEA, dentre 
outras competências, conforme Guia de Ordenadores e Executores.

•	 Subsequente à validação pelo Autorizador DICOFIN, os processos com valores 
de diárias e/ou indenizações de transporte pendentes de reconhecimento das 
despesas serão visualizados.

•	 E em seguida “Reconhecer DEA”.

•	 Clicar no número, para verificar detalhe dos processos e analisar as informações. 
Após efetuar as análises dos processos, selecionar individualmente ou em lote 
a fim de registar a ação de “Reconhecer DEA”.
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•	 Ao clicar em                     . O sistema solicitará senha para gerar a assinatura 
eletrônica. 

•	 Um alerta de confirmação do encaminhamento à Unidade Gestora (Técnico UG) 
será visualizado, se a resposta for sim, o processo será enviado. Em seguida, deve-
se prosseguir conforme as orientações descritas nos itens 7.1.2.1.2, 7.1.2.2.2, 
7.1.2.3.2 e 7.1.2.4.3 deste guia, de acordo com cada tipo de comprovação.
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•	 Destaca-se que, em caso de pendências, é necessário selecionar a opção de 
“Retornar para DICOFIN”. Para essa ação será obrigatório inserir justificativa, 
enquanto adicionar arquivos é facultativo. A seguir, o processo será encaminhado 
ao Autorizador DICOFIN. Status: “Pendente de Reconhecimento de Despesa 
DICOFIN”, conforme orientações apresentadas no item 7.3.3.1 deste guia.
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